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Bom dia!

 

Segue em anexo certidões, conforme solicitado.

 

 

Grato,

 

 

--
SG BORRACHA

Thiago Abinader
Fone (92) 4009 9900 – PABX
Fone (92) 4009 9925 – Direto
Cel. (92) 99430-1169
Email: thiagoabinader@sgborracha.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: N DE A CAVALCANTE JUNIOR - ME
CNPJ: 10.535.533/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:17:46 do dia 10/02/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/08/2015.
Código de controle da certidão: 23D2.6271.5192.EB75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 10535533/0001-21
Razão Social: N DE A CAVALCANTE JUNIOR ME
Nome Fantasia:N A BORRACHA E FERRAGENS
Endereço: AV VISCONDE DE PORTO SEGURO 622 AREA CML CD MARIUA /

FLORES / MANAUS / AM / 69058-090
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 16/02/2015 a 17/03/2015
 
Certificação Número: 2015021608505233237972
 
 
Informação obtida em 19/02/2015, às 17:10:16.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br





11530/2015

CONTRIBUINTE: N DE A CAVALCANTE JUNIOR ME

ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE P SEGURO, 622, CONJ AREA COM COND M, FLORES, 69058090

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13340301

CNPJ/CPF: 10535533000121 2ª Via

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Manaus, 02 de Fevereiro de 2015.

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

Certidão expedida com base no Decreto no. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

VÁLIDA ATÉ 03/05/2015

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA
CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO CND N°11530/2015
Para comprovar a veracidade desta Certidão, visite o portal da Prefeitura Municipal

de Manaus http://semef.manaus.am.gov.br e clique no link
Validação de Certidão Negativa de Débitos.

A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de
Manaus no CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.


